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VANTAGENS DO VOTO ELECTRÓNICO  

 

 

As novas tecnologias de informação e comunicação tiveram, ao longo 

dos últimos anos, um desenvolvimento significativo ao qual ninguém 

permaneceu indiferente. As suas influências sentiram-se aos mais variados 

níveis e sectores da economia e, hoje, o mundo está mais próximo e 

globalizado. As coisas mudaram de tal forma que, actualmente, nenhuma 

organização pensaria em desenvolver a sua actividade sem, de alguma forma, 

recorrer ao emprego de sistemas e tecnologias de informação.  

 

Actualmente, ao nível do processo eleitoral, sentem-se, também, as 

influências das novas tecnologias. O voto electrónico consiste num modo de 

votação que recorre ao uso de um sistema electrónico, no qual o utilizador 

insere o seu o código de eleitor e, posteriormente, exerce o seu direito, 

escolhendo a sua preferência política através dos menus que forem surgindo 

no visor. As grandes vantagens dos novos modelos de eleições electrónicas 

passam pelos seguintes pontos: 

 

 Deslocalização: a utilização deste tipo de sistema permite que 

não seja necessária a deslocação física do eleitor à mesa de voto 

da sua área de residência. Sendo assim, poderá disponibilizar o 

seu voto em qualquer terminal, independentemente do ponto 

geográfico em que se encontre; 

 

 Comodidade: decorrente da deslocalização, vista atrás, resulta 

um maior conforto e comodidade na realização do acto eleitoral. 

De facto, o eleitor ao recorrer ao uso das novas tecnologias de 

informação, pode evitar os habituais transtornos com as filas nas 

mesas de voto; 
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 Facilidade de utilização: os terminais de voto estarão 

preparados para se tornarem facilmente acessíveis a qualquer 

pessoa, mesmo para aqueles que se encontrem menos 

familiarizados com as novas tecnologias; 

 

 

 Redução de custos com papel: no sistema de voto electrónico 

dispensam-se os habituais boletins em papel, o que se traduz 

numa forte redução de custos; 

 

 

 Redução de custos com deslocações: eleitores que estejam 

longe da sua área de residência não necessitam de dispender 

dinheiro para aí se deslocarem a fim de exercer o seu direito de 

voto; 

 

 

 Rapidez: todo o processo se caracterizará por uma maior 

rapidez, quer no processo de voto, quer na contagem, 

desenvolvida de forma automática; 

 

 

 Eventual redução da taxa de abstenção: a abstenção constitui 

um fenómeno muito comum nas eleições nacionais. No entanto, 

os sistemas de voto electrónico podem permitir, a meu ver, uma 

maior adesão da parte dos eleitores, o que pode implicar, em 

última instância, uma redução da taxa de eleitores não votantes; 

 

 

 Votação por parte de pessoas incapacitadas: muitas pessoas 

não votam por motivos de saúde e falta de mobilidade, motivos 

esses que as impedem de se deslocar a mesas de voto. Com 
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recurso às tecnologias móveis de comunicação essa dificuldade 

poderá ser ultrapassada. No futuro, certamente, através de um 

equipamento móvel equipado com o sistema de voto electrónico, 

será possível exercer o direito de voto de uma forma simples e 

cómoda tal como quando se procede ao envio de uma simples 

mensagem SMS;  
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